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Jocimar Ferreira de Lima-Me Rua das Gaivotas, 880 Jardim dos Pássaros/
1593-636

São José do Rio Preto 647.338.003.110 13.214.801/0001-00 15/08/2011 13456-909409/2011

Cleber Ribeiro da Silva-Me Rua Marechal Deodoro, 4210 Vila Santa Cruz/15014-060 São José do Rio Preto 647.382.119.110 05.702.198/0001-79 30/04/2009 13456-919340/2011
S.L.C de Paula Pneus - Me Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 5141
Vila São José/15090-000 São José do Rio Preto 647.513.357.114 09.095.699/0001-95 09/09/2011 13456-922502/2011

D Willi Comércio de Jóias e 
Bijuterias Ltda-Me

Rua Pedro Amaral, 2337 Parque Indus-
trial/15025-043

São José do Rio Preto 647.548.346.110 10.563.753/0001-69 20/01/2011 13456-921522/2011

S.Guedes da Silva Rua Marechal Deodoro, 4210 Santa Cruz/15014-060 São Jose do Rio Preto 647.559.055.118 10.878.428/0001-95 01/06/2010 13456-919382/2011
Ciavarelli Modas e Textil Ltda Rua Silva Jardim, 4100 Santa Cruz/15014-050 São José do Rio Preto 647.583.745.115 11.782.378/0001-00 01/05/2011 13456-890964/2011
Og Xavier Centro Automotivo 
Ltda-Me

Rua General Glicério, 4717 Centro/15015-400 São José do Rio Preto 647.512.458.117 09.078.578/0001-35 17/07/2011 13456-887182/2011

Art House Rio Preto Comér-
cio de Art.S de Cama,Mesa e 
Banho Ltda

Avenida Alberto Andaló, 3333 Bom Jesus/15015-000 São Jose do Rio Preto 647.445.342.118 06.333.404/0001-83 25/03/2011 13456-901929/2011

Walter Haruo Hara-S J Rio 
Preto-Me

Rua General Glicério, 2610 Redentora/15015-400 São José do Rio Preto 647.303.715.117 03.014.449/0001-05 30/08/2008 13456-900700/2011

L.Tedeschi Modas Ltda-Me Rua Marechal Deodoro, 2339 Boa Vista/15025-070 São José do Rio Preto 647.187.539.117 64.643.968/0001-19 31/12/1999 13456-345403/2010
Charles Leonardo Conde 
Sementes-Me

Via de Acesso Crt 074ª 656 224 
em Isis, S/N

Zona Rural/15130-000 Mirassol 451.102.490.118 07.309.217/0001-27 31/03/2006 1000326-525433/2009

Joana D’arc Mustacio-Me Rua Belarmino Ducatti, 711 Centro/14735-000 Severínia 666.007.106.119 12.666.135/0001-70 03/06/2011 13456-891984/2011
Cfa - Casa de Fragrâncias e Aro-
mas Indústria e Comércio Ltda

Travessa Junqueira, 45 Vila Rodrigues/
15400-000

Olímpia 487.028.909.111 03.632.657/0001-60 31/12/2005 1000121-491637/2008

P.K.R. Comércio de Olásticos 
Ltda-Me

Avenida Borboleta, 180 Distrito Industrial Iv/
15115-000

Bady Bassitt 195.061.420.110 07.723.344/0001-78 31/12/2008 13456-890247/2011

Ana Lucia Frederico Yepes - Me Avenida Antonio de Souza 
Barbeiro, 116

Pavani/15440-000 Nova Granada 478.073.454.110 12.005.780/0001-41 10/07/2011 13456-918967/2011

OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido ao DD 
Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

POSTO FISCAL 12 - VOTUPORANGA
Notificação
ATO DE CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no 

cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos estabelecimen-
tos nos endereços indicados no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 
30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.

Renata Pinheiro-Pet Shop-Me Avenida Cavalin, 805 Centro/15520-000 Valentim Gentil 709.056.663.111 02.694.485/0001-96 31/08/2011 13475-857057/2011
Jvj - Indústria e Comércio de 
Moveis Tubolares Brasil Ltda

Rua Brasil, 635 Dist.Industrial 1-Pq das Nações/
15685-000

Ouroeste 791.058.927.110 10.906.117/0001-92 29/07/2011 13475-879531/2011

Paulo Rogerio Rodolfo - Me Rua Santa Catarina, 3469 Patrimonio Velho/15505171 Votuporanga 718.000.791.111 12.126.780/0001-08 31/08/2011 13475-904898/2011
Veronica Camara Romani Av. Emilio Arroyo Hernandes, 2061 Pozzobon/15503-027 Votuporanga 718.149.660.113 11.340.609/0001-26 26/04/2011 13475-905797/2011
Vera Lucia Borba Ribeiro-Me Av. Emilio Arroyo Hernandes, 2050 Pozzobon/15503-027 Votuporanga 718.145.958.119 10.710.425/0001-48 31/08/2011 13475-901532/2011

OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido ao DD 
Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA
Notificações
1. Os contribuintes, a seguir identificados, ficam notificados de que seus pedidos, formulados através das contestações relativas 

aos lançamentos do IPVA, cujos tributos foram exigidos conforme comunicação expedida nos termos da Lei n.º 6.606/89, para os 
fatos geradores ocorridos até o exercício de 2008 ou da Lei n.º 13.296/08, para os fatos geradores ocorridos a partir do exercício 
de 2009, FORAM DEFERIDOS.

Os autos serão encaminhados aos Postos Fiscais de jurisdição dos contribuintes para arquivamento.
NOME CPF/CNPJ N.º COMUNICAÇÃO VEÍCULO PLACA IPVA para o(s) Exercício(s) PROTOCOLO DA CONTESTAÇÃO
Fábio Gambiaghi 159.332.188-04 47491855-5 CKR-8484 2008 22572-826002/2011
Hirochi Kitagawa 159.115.008-68 47507069-0 DG-5444 2006 a 2008 22572-835043/2011
Henrique Gonçalves Rubinho 130.694.038-91 47527890-2 YL-6603 2006 a 2008 22572-906992/2011
Edimar da Silva 156.270.088-06 47477472-7 BXY-7771 2008 1000722-911443/2011
Roque Bonadio 226.730.328-00 47521919-3 HR-7351 2006 a 2008 22572-911357/2011
Leonildo Luis Gailhardo 025.924.328-09 47449532-2 BKY-7966 2008 22572-919482/2011

2. Os contribuintes, a seguir identificados, ficam notificados de que seus pedidos, formulados através das contestações relativas 
aos lançamentos do IPVA, cujos tributos foram exigidos conforme comunicação expedida nos termos da Lei n.º 6.606/89, para os 
fatos geradores ocorridos até o exercício de 2008 ou da Lei n.º 13.296/08, para os fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 
2009, FORAM INDEFERIDOS e MANTIDA INTEGRALMENTE a COBRANÇA do IPVA referente aos exercícios relacionados.

Os interessados deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, proceder ao recolhimento do débito 
fiscal, com os acréscimos previstos na legislação, ou interpor recurso, uma única vez, ao Delegado Regional Tributário de São José 
do Rio Preto – DRT/08, nos termos do artigo 8º do Decreto 54.714, de 27/08/2009.

Os expedientes aguardarão o decurso do prazo no Posto Fiscal de Jurisdição do contribuinte.
Decorrido o prazo e o não atendimento à presente notificação, implicará na inscrição do débito na dívida ativa.

NOME CPF/CNPJ N.º COMUNICAÇÃO VEÍCULO PLACA IPVA para o(s) Exercício(s) PROTOCOLO DA CONTESTAÇÃO
Cláudio Francisco Pablos 299.569.008-34 47446904-9 BJY-1942 2008 13475-831136/2011
Jean Tiago Mourão 333.598.008-50 47446827-6 BJY-0860 2008 22572-883639/2011
Cláudia Aparecida Nunes dos Santos 222.622.468-82 30042924-1 DKJ-6224 2008 e 2009 13475-755197/2011
Cristiane Maria Ferreira da Cunha Passarini 361.320.198-47 47470394-0 BVH-6787 2008 22572-915413/2011

3. O contribuinte, a seguir identificado, fica notificado de que seu pedido, formulado através da contestação relativa ao lança-
mento do IPVA, cujo tributo foi exigido conforme comunicação expedida nos termos da Lei n.º 6.606/89, para os fatos geradores 
ocorridos até o exercício de 2008 ou da Lei n.º 13.296/08, para os fatos geradores ocorridos a partir do exercício de 2009, FOI 
INDEFERIDO e MANTIDA INTEGRALMENTE a COBRANÇA DO IPVA referente ao exercício 2008. Em conseqüência do indeferimento 
da contestação, restou INDEFERIDO o PEDIDO DE BAIXA DO COMUNICADO CADIN relativo ao débito do IPVA daquele exercício.

O interessado deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, proceder ao recolhimento do débito fiscal, 
com os acréscimos previstos na legislação, ou interpor recurso, uma única vez, ao Delegado Regional Tributário de São José do Rio 
Preto – DRT/08, nos termos do artigo Art. 90, da Lei nº 13.457 de 18/03/2009.

O expediente aguardará o decurso do prazo no Posto Fiscal de Jurisdição do contribuinte.
Decorrido o prazo e o não atendimento à presente notificação, implicará na inscrição do débito na dívida ativa.

NOME CPF/CNPJ N.º COMUNICAÇÃO VEÍCULO PLACA IPVA para o(s) Exercício(s) PROTOCOLO DA CONTESTAÇÃO
Mauro Costa 258.075.446-68 44462923-3 CQM-6475 2008 13383-744881/2011

POSTO FISCAL 10 - CATANDUVA
Notificação
ATO DE CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no 

cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos estabelecimen-
tos nos endereços indicados no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 
30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.

Nome Endereço Bairro/CEP Cidade IE CNPJ Data Inati-
vidade Expediente SF nº

Renata Geraldi de Matos & Cia 
Ltda-Me

Rua Brasil, 300 Centro/15800-030 Catanduva 260.179.189.112 10.609.853/0001-89 31/08/2011 13383-835906/2011

Motta & Stuchi Comércio de 
Sorvetes Ltda-Me

Praça da República, 133 Centro/15800-115 Catanduva 260.082.798.110 12.446.253/0001-72 20/05/2011 13383-843192/2011

G. De Paula - Me Rua Pernambuco, 27 Centro/15800-080 Catanduva 260.175.750.113 10.156.816/0001-62 12/09/2011 13383-829138/2011
Luciano Francisco 22583049895 Rua Marilia, 215 Loteamento Cerradinho Catanduva 260.089.046.117 13.837.098/0001-88 21/06/2011 13383-846998/2011
Portal Restaurante e Choperia 
Ltda-Me

Rua Pernambuco, 126 Centro/15800-080 Catanduva 260.064.080.117 04.977.311/0001-66 04/07/2011 13383-880852/2011

By Paiva Dist. De Alimentos Ltda-Me Rua Pirajui, 496 Vila Sotto/15810-160 Catanduva 260.184.874.113 11.370.531/0001-92 31/07/2011 13383-883254/2011
Geovana Maria Gonçalves Pimentel Rua Sete de Setembro, 818 - Loja 1 Higienópolis/15805-070 Catanduva 260.166.500.119 08.740.774/0001-60 31/12/2007 1000326-867315/2010
Irmãos Veras Padaria Ltda-Me Rua Sete de Setembro, 818 - Loja 1 Higienópolis/15805-070 Catanduva 260.056.342.118 07.815.481/0001-32 31/12/2006 1000326-867324/2010
Edson Valentim Alves - Me Rua São João, 659 Centro/14990-000 Irapuã 363.064.365.112 10.658.958/0001-28 01/08/2009 13383-899207/2011
Carvalho & Fabricio Ltda-Me Rua Xv de Novembro, 878 Centro/14960-000 Novo Horizonte 483.103.153.114 09.184.405/0001-00 31/07/2011 13383-883089/2011
Antonia de Andrade Rodrigues 
18451281842

Avenida Coronel Junqueira, 545 Centro/14960-000 Novo Horizonte 483.112.125.119 11.718.603/0001-40 15/04/2011 13383-891962/2011

Aparecido Francisco Grosso - Me Rua Campos Sales, 716 Centro/14960-000 Novo Horizonte 483.013.010.119 63.052.344/0001-64 31/03/2011 13383-888966/2011
Nair Borges da Silva
-Novo Horizonte-Me

Avenida Coronel Junqueira, 545 Centro/14960-000 Novo Horizonte 483.078.200.110 04.166.317/0001-53 17/11/2009 13383-891945/2011

OBSERVAÇÃO - sobre o ato de cassação ora publicado, o contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido ao DD 
Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio Preto, nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

POSTO FISCAL 10 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Notificação
ATO DE CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições no 

cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos estabelecimen-
tos nos endereços indicados no CADESP, nos termos do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, de 
30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, de 24/11/2006.

Nome Endereço Bairro/CEP Cidade IE CNPJ Data Inati-
vidade

Expediente SF nº

Mundo Kids Rio Preto com de 
Produtos Infantis Ltda

Rua Bernardino de Campos, 
2940 - Luc 14b

Centro/15015-300 São José do Rio Preto 647.587.086.114 11.944.203/0001-52 28/08/2011 13456-834761/2011

Viviane R. Calil Comércio de 
Presentes

Rua Doutor Raul Silva, 603-
Loja 6

Redentora/15015-020 São Jose do Rio Preto 647.334.824.111 13.085.375/0001-43 31/05/2011 13456-844805/2011

Metafrio Ar Condicionado 
Ltda-Me

Rua Bernardino de Campos, 4255 Redentora/15015-300 São Jose do Rio Preto 647.345.668.117 13.525.085/0001-73 18/04/2011 13456-727633/2011

Figueiredo & Paladino Veículos 
Ltda-Me

Avenida Philadelpho Manoel 
Gouveia Neto, 1525

Jardim Mona/15050-006 São Jose do Rio Preto 647.574.090.110 10.554.336/0001-50 30/11/2010 13456-360757/2011

Vilma de Almeida Ferreira 
Santos-Me

Avenida Murchid Homsi, 1445 
- Loja 58

Mançor Daud/15070-650 São Jose do Rio Preto 647.382.207.114 04.256.296/0001-67 31/08/2009 13456-829148/2011

Pelicer & Tufanin Com. e Repa-
ros de Radiadores Ltda-Me

Rua General Glicerio, 1036 
-Térreo

Vila Maceno/15060-000 São Jose do Rio Preto 647.499.540.113 08.728.534/0001-40 28/05/2010 13456-839966/2011

W. K. Lima Kubis - Me Rua Augusto Tonelli Miceli, 860 Minidistrito Adail Vetora-
zzo/15046-777

São Jose do Rio Preto 647.560.026.118 10.913.090/0001-65 24/07/2011 13456-838892/2011

R. Felipe-Mercearia - Me Rua Luiza Cerazi Waiteman, 2446 Jardim Antonieta/ 15042-
001

São Jose do Rio Preto 647.457.847.113 07.290.340/0001-43 30/07/2009 13456-832232/2011

Silva Lima & Souza Ltda-Me Avenida Murchid Homsi, 1445-
Box 58

Parque Residencial/ 
15070-650

São Jose do Rio Preto 647.499.930.110 06.955.028/0001-69 31/05/2008 13456-829174/2011

Sm Serviço de Torno Ltda-Me Avenida Cazem Cury, 690 Jardim Primavera/ 
15061-350

São Jose do Rio Preto 647.429.198.112 05.745.277/0001-67 31/07/2011 13456-824878/2011

Amilton Alves dos Santos Rua Independência, 4189 Vila Santo Antonio/
15014-400

São Jose do Rio Preto 647.578.662.112 11.539.206/0001-00 04/02/2011 13456.830620/2011

Jgw-Ind com Importação e 
Exp Ltda

Rua Munic Jbf, 305 - S/N, Km 1 Zona Rural/15200-000 Jose Bonifácio 405.019.812.111 03.615.810/0001-40 31/05/2004 1000326-845170/2009

Lorival Baptista Bar-Me Avenida Joaquim Moreira da 
Silva, 2376

São José/15200-000 Jose Bonifácio 405.075.554.119 07.489.949/0001-46 25/08/2009 13456-834022/2011

D.R. Gomes Macedônea - Me Avenida Coronel João Cândi-
do, 604

Centro/15620-000 Macedônia 430.001.505.113 05.373.140/0001-29 31/03/2007 1000326-590660/2011

Naigon Centro 
Automotivo Ltda-Me

Rua Luiza Cerazi Waiteman, 2296 Jardim Antonieta/
15042-001

São Jose do Rio Preto 647.564.740.119 02.847.395/0001-98 31/03/2011 13456-874415/2011

Cellfix Rio Preto Telecomunica-
ções e com de Peças Ltda-Me

Rua Marechal Deodoro, 2931 Centro/15010-070 São José do Rio Preto 647.285.850.115 02.240.657/0001-51 05/02/2011 13456-863030/2011

Riocap Recapagem de 
Pneus Ltda

Rua Marcilia Dias Bicalho do 
Espírito Santo, 3109

Vila Nossa Senhora da 
Penha/15043-300

São Jose do Rio Preto 647.443.010.118 06.238.313/0001-69 30/06/2011 13456-881262/2011

C. De S. Castro Açougue - Me Rua Eduardo Barbour, 258 Parque da Cidadania/
15047-220

São José do Rio Preto 647.542.064.117 10.375.169/0001-80 10/03/2011 13456-871246/2011

Celso Luis Medeiros Lopes-Me Rua Pedro Amaral, 1055 Parque Industrial/
15025-043

São José do Rio Preto 647.496.294.115 08.640.643/0001-01 02/08/2010 13456-856348/2011

Sueli Oliveira Avenida Gislei Antonio 
Merloti, 1120

São José/15130-000 Mirassol 451.041.384.117 13.681.012/0001-70 31/07/2011 13456-862611/2011

Douglas Delano Hartman-Me Rua Idalo Giannotti, 161 Parque Residencial Atlan-
tica/15041-350

São José do Rio Preto 647.346.177.117 09.631.104/0001-79 25/08/2008 13456-875848/2011

Ovidio W. Favarin Rua Ida Tagliavini Polachi-
ni, 557

Jardim Santo Antonio/
15047-162

São José do Rio Preto 647.502.666.118 48.317.192/0001-90 20/02/2009 13456-878595/2011

Anna S. Ferreira Comércio de 
Calçados Ltda

Rua Mirassol, 3112 Vila Redentora/
15015-830

São José do Rio Preto 647.502.008.115 08.804.608/0001-80 08/08/2011 13456-886633/2011

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DO VALE DO PARAÍBA

Comunicado
O Delegado Regional Tributário do Vale do Paraíba, nos 

termos da disciplina estabelecida pela Portaria CAT-28/05, 
atualizada pela Portaria CAT-02/11, de 12/01/2011, comunica 
aos interessados que, no Processo Administrativo SF n° 12541-
750073/2009, em virtude de sentença proferida no Processo nº 
577.10.001.334-3 que revogou a liminar concedida, determinou 
o estabelecimento da Cassação da eficácia da Inscrição Estadual 
nº 645.581.610.117.

ITAPUÃ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.
I.E 645.581.610.117 - CNPJ: 11.640.621/0001-56
Endereço: Rua Augusto Cesar Neto, nº 19 - Cep: 12.247-300 

– São José dos Campos/SP
Sócios: CARMEN MORENO GRANGEIRO – CPF: 264.556.538-

74; PATRICIA MORENO GRANGEIRO- CPF: 159.626.088-28
Estabelece a cassação da eficácia da Inscrição Estadual a 

partir de 03/11/2011.

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO: NF-1
Notificação
Nos termos do §3º do artigo 99 e artigo 100 do Decreto nº 

54.486/2009, fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICA-
DO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa por 
infração à legislação tributária do ICMS (RICMS/2000 - Decreto 
nº 45.490/2000 e alterações posteriores) e INTIMADO a apre-
sentar sua DEFESA, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias contados da notificação.

A defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e entre-
gue ao Posto Fiscal de sua vinculação fiscal, onde o Auto de 
Infração e Imposição de Multa aguardará o decurso de prazo 
regulamentar para apresentação de defesa, parcelamento ou 
liquidação do débito fiscal.

Para credenciados ou que desejam se credenciar no EPAT, 
nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 6º Lei nº 
13.918/2009, do § 5º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009 
e do artigo 9º da Portaria CAT 198/2010, a cópia do AIIM, dos 
demonstrativos e documentos que o instruem estão disponíveis 
no endereço eletrônico do Portal do ePAT: https: //www.fazenda.
sp.gov.br/ePAT/portal/. Conforme § 4º do artigo 27 da Portaria 
CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá 
sobre quaisquer outras acaso realizadas.

O contribuinte poderá outorgar procuração eletrônica vin-
culando representantes legais a este auto de infração, por meio 
do Portal acima, os quais se credenciados no ePAT também 
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e poderão enviar 
a defesa e outros documentos.

Para os credenciados no EPAT, a Defesa deverá ser inserida 
eletronicamente no Portal do ePAT https: //www.fazenda.sp.gov.
br/ePAT/portal/, conforme artigos 13, 15 e seus incisos da 
Portaria CAT 198/2010, com documentos e peças em formato 
pdf, assinados digitalmente por aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda neste mesmo Portal.

Em caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 
15 (quinze) dias ou de 60% (sessenta por cento) dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação da lavratura 
do Auto de Infração, nos termos do artigo 95, incisos I e II, da 
Lei nº 6.374/89, na redação dada pela Lei nº 13.918/09, de 
22/12/2009, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do Auto 
de Infração e Imposição de Multa (AIIM) e dos demonstrativos e 
documentos que o instruem ficará à disposição do interessado, 
responsável solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na 
repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis e horários de expediente.

O não atendimento da presente, na forma e prazo acima, o 
AIIM será encaminhado para ratificação pelo Delegado Regional 
Tributário e poderá implicar na inscrição do débito na DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO e as infrações nele contidas, por caracterizar, 
em tese, crime contra ordem tributária, poderão ser comuni-
cadas ao Ministério Público nos termos da legislação vigente.

Contribuinte: W. Mohamad El Majzoub Me
I.E.: 645432633119/CNPJ: 04.883337/0001-45
Endereço: Avn. Barão do Rio Branco n.º 1198, S. José dos 

Campos, S. Paulo.
AIIM N.º 3159209-0, de 21/10/2011.
Data de Notificação: considerar-se-á notificado no 5º dia 

útil a partir desta publicação (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
N.º 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de defe-
sa): Posto Fiscal de S. José dos Campos, sito na Praça Afonso Pena 
n.º 74, S. José dos Campos, S. Paulo, horário: das 9:00h às 16:30hs.

Unidade de Julgamento: DTJ 2/UJ-3
Caso o contribuinte já tenha tomado conhecimento do auto 

por quaisquer outros meios oficiais, desconsiderar essa notificação.

POSTO FISCAL DE GUARATINGUETA
Notificação
O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da deci-

são do Chefe do Posto Fiscal de Guaratingueta da CASSAÇAO 
da eficacia da inscrição estadual, com base da Declaração de 
não localização de Estabelecimento, nos termos dos artigos 11 
e 12 da Portaria CAT 95/2006. da cassação cabera recurso uma 
unica vez, sem efeito suspensivo, perante o Delegado Regional 
Tributario, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, conforme artigo 13 da mesma portaria.

Nome: FRANCISCO DONIZETE DE ANDRADE- ME
IE: 282.121.820.115 - CNPJ: 07.375.691/0001-57
Endereço: Av. Governardor Janio Quadros,217 - Vila Maria 

- Cruzeiro - SP
Data Inatividade: 31/05/2011

POSTO FISCAL 10 - TAUBATÉ
Notificação PF-10 nº 483, de 19 de outubro de 2011
Contribuinte: AGROPECUARIA AGOSTINHO ARDITO S/A
Endereço: RUA ENGENHEIRO FERNANDO DE MATOS N.º 

262 - SL 24 - EDIFICIO BRASILIS
Bairro: CENTRO
CEP 12020-110 - TAUBATE(SP)
Assunto: REQUER RESTABELECIMENTO EFICACIA IE 

688.276.094.110 - PORTARIA CAT N.º 168/10 - GDOC 12550-
951241/2011

NOTIFICAMOS o Interessado, acima identificado, acerca 
da decisão proferida pelo NÚCLEO DE INFORMAÇÃO desta 
Delegacia Regional Tributária, que INDEFERIU o requerido pedi-
do através do expediente em epígrafe, em virtude de ter sido 
protocolado no dia 10/10/2011, sendo, portanto intempestivo.

Da presente decisão caberá recurso, uma única vez ao 
Delegado Regional Tributário do Vale do Paraíba, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da presente publicação.

COORDENAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF-G nº 00029, de 1º-11-2011
O Coordenador da Administração Financeira, no uso de suas 

atribuições legais, baixa a presente portaria:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos servidores 

do Poder Executivo, referentes ao mês de outubro/2011 estarão 
disponíveis na rede bancária obedecendo a seguinte escala:

Dia 07/11/2011 - Celetistas.
Dia 08/11/2011 - Órgãos subordinados ao Gabinete do 

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE 

transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias 
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbito do 
Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia 08/11/2011.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO - IPESP

Resumo de Alteração Contratual
Contratante: IPESP.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: Alteração do período de faturamento e data de venci-

mento das faturas e alteração do endereço da Contratante (IPESP).
Processo IP. n.º 531788/2009
Data de assinatura: 01-11-2011.

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV
Extrato de Contrato
Contratante: São Paulo Previdência – SPPREV
Contratada: Nowa Construtora & Serviços Ltda. - EPP.
Processo nº 95729/2011
Objeto: prestação de serviços de manutenção predial, 

preventiva e corretiva, com o objetivo de manter as instalações 
prediais da São Paulo Previdência em perfeito funcionamento.

Programa de Trabalho: 09122202157520000
Natureza de despesa 3390.39.80 – Conservação de Bens 

Móveis e Imóveis do Orçamento da São Paulo Previdência - SPPREV.
Nota de Empenho nº: 2011NE01459
Valor: R$ 358.000,00, sendo R$ 48.526,72 para o exercício 

de 2011; R$ 286.387,20 para o exercício de 2012 e R$ 23.086,08 
para o exercício de 2013.

Período de Vigência: 15 meses
Data de assinatura: 31/10/2011


